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Secretaria

ACÃO DA D. MESA.	 N 1994
A Cãmara tunicipa -dfe Sao Pai ko RESOL.E:

*

da Cãmara Municipal de São P liggr o, abono mensal provisório no valo:
de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), para vigorar de outubro de •
1994 a março de 1995, inclusive.

O 19 - O abono de que trata esta Resolução não se incor-
porará à remuneração do servidor, para quaisquer efeitos.

g 22 - Sobre o abono previsto nesta Resolução não inci-
dirão quaisquer vantagens de ordem pecuniária, inclusive . 139 salá-
rio.

g 32 - Sobre o valor do abono de que trata esta Resolu-
ção não incidirão os descontos relativos às contribuiç5es devidas
ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM e ao
Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM.
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	 Art. 22 - As disposiç5es constantes do artigo anterior
aplicam-se:

I - aos proventos dos inativos;

II - aos salários dos servidores regidos pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
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III.- às penses normais e vitalícias pagas pela Cãmara
Municipal de São Paulo;

IV - às penses devidas pelo Instituto de Previdência
Municipal de São Paulo - IPREM aos beneficiários dos servidores de
que trata esta Resolução, onerando, neste caso, as despesas, as
dotaç5es do Orçamento da Autarquia.

Art. 39 - As despesas com a execução desta Resolução
correrão por conta das dotaç5es orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
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publicação, produzindo efeitos a partir de 1.2'de outubro de i994,
revogadas as disposi4es em contrário.

Sala das Sess.6es,
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Tendo em vista o Projeto de Lei n2 520/94, do Executivo,

que dispiie sobre a concessão de abono ao funcionalismo municipal,

a partir do mâs de outubro deste ano, o presente Projeto de Reso-

lução objetiva estender tal beneficio aos servidores da Secretaria

da Cãmara, a fim de atender ao princípio da isonomia.
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